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Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13839.906918/2008-19

Voluntario
1201-003.678 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinéria
11 de marco de 2020

ELEKEIROZ S/A
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério;-2004
DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO.

Superada a inconsisténcia detectada pelo sistema entre os valores do saldo
negativo apontado na DIPJ e na DCOMP em analise, deve o 6rgdo julgador
prosseguir na analise da compensacdo do direito creditorio apurado com base
na documentacdo comprobatdria apresentada e nas informag@es constantes dos
bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

DIPJ.  INFORMAGAO  NECESSARIA.  NAO  SUFICIENTE.
RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITORIO.

A informacdo prestada em DIPJ é condi¢do necessaria, mas ndo suficiente,
para comprovar a existéncia de direito creditério decorrente de pagamento
indevido ou a maior, pelo fato de ter apenas carater informativo, e deve ser
corroborado com outras provas.

RETIFICACAO DA DIPJ DEPOIS DO DESPACHO DECISORIO.
NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO ERRO. As informacdes
declaradas em DIPJ retificadora, quando transmitidas apds a emissdo do
despacho decisério demandam a comprovacdo do erro em que se funde a
alteracdo.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao

(documento assinado digitalmente)

Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Barbara Melo Carneiro - Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante

Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra



  13839.906918/2008-19 1201-003.678 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 11/03/2020 ELEKEIROZ S/A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 12010036782020CARF1201ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2004
 DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO.
 Superada a inconsistência detectada pelo sistema entre os valores do saldo negativo apontado na DIPJ e na DCOMP em análise, deve o órgão julgador prosseguir na análise da compensação do direito creditório apurado com base na documentação comprobatória apresentada e nas informações constantes dos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
 DIPJ. INFORMAÇÃO NECESSÁRIA. NÃO SUFICIENTE. RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO.
 A informação prestada em DIPJ é condição necessária, mas não suficiente, para comprovar a existência de direito creditório decorrente de pagamento indevido ou a maior, pelo fato de ter apenas caráter informativo, e deve ser corroborado com outras provas. 

 RETIFICAÇÃO DA DIPJ DEPOIS DO DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. As informações declaradas em DIPJ retificadora, quando transmitidas após a emissão do despacho decisório demandam a comprovação do erro em que se funde a alteração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bárbara Melo Carneiro - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Luis Henrique Marotti Toselli, Allan Marcel Warwar Teixeira, Gisele Barra Bossa, Efigênio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Bárbara Melo Carneiro e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
   Por praticidade, adota-se o relatório da 15ª Turma da DRJ/RPO, que assim resumiu a controvérsia:
Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade (de fls. 02/09), em face de Despacho Decisório que não homologou compensações veiculadas em DCOMP em que apontado como crédito Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário de 2004.
Referido Despacho Decisório, conforme consta de fl. 164, foi emitido em 24/11/2008 com número de rastreamento 808291941 e cientificado ao contribuinte, por via postal, em 02/12/2008 (fl. 165), e dele se extrai:





De fl. 162 consta Termo de Intimação entregue em 07/08/2008 (fl. 163) como segue:


Da DCOMP em questão de nº 38587.90146.100507.1.7.03-0481 (fls.168/176) consta:




Na DCOMP nº 04664.94272.100507.1.03-9055 foi utilizado o crédito original de R$751.030,72, como segue:



















Como demonstrativo das parcelas do crédito (fls. 170/175) constam:

- retenção da fonte de CSLL:




- 09 (nove) pagamentos (fls. 171/173) e

- estimativas de janeiro, fevereiro e março compensadas com Saldo Negativo de períodos anteriores.

Em 04/12/2008, foi protocolizada Manifestação de Inconformidade de fls. 02/09, com as alegações a seguir sintetizadas:

De início, registra a suspensão da exigibilidade dos débitos compensados, invocando o art. 151, III, do CTN e decisões do CARF.

A seguir, ao expor os fatos assevera ter apurado base de cálculo negativa de CSLL e que recolhera a maior a quantia de R$ 1.203.160,81, a qual fora devidamente atualizada e utilizada para compensação de débitos por meio de DCOMP apresentadas anteriormente ao vencimento dos tributos indicados para compensação.

No mérito, sob o título erro material argumenta ter apurado saldo negativo de CSLL R$ 1.203.160,81 e que, embora o Despacho Decisório mencione o valor de R$916.295,93, nada foi reconhecido a título de direito creditório. E acrescenta que:

- a recorrente apresentou DIPJ/05 no dia 04/06/2007, na qual já demonstrava a existência do saldo negativo de R$ 1.203.160,81, cujo crédito é legitimo por ter como origem tributo efetivamente pago a maior no exercício de 2004 por conta de recolhimentos por estimativa da CSLL.

- Diante do despacho decisório, a recorrente compareceu na Unidade da Receita Federal de Jundiaí, sendo atendida pelo Sr. Carlos, o qual orientou a apresentação de uma DIPJ/05 retificadora, com as mesmas informações, para correção de eventual inconsistência no sistema da Receita Federal, o que foi prontamente atendido pela recorrente nesta data conforme recibo de entrega da DIPJ/05 anexo. 

Considera ilegal a não homologação da compensação realizada com observância da IN SRF 600/05. 

Finaliza requerendo a procedência da manifestação de inconformidade, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, bem como pela juntada de novos documentos e pela realização de perícias técnicas.

Ao apreciar a Manifestação de Inconformidade apresentada, a 15ª Turma da DRJ/POR realizou uma detida análise de todos os dados disponíveis nos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB, inclusive as declarações posteriormente retificadas. Em seguida, proferiu o acórdão assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2004
DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO.
Superada a inconsistência detectada pelo sistema entre os valores do saldo negativo apontado na DIPJ e na DCOMP em análise, deve o órgão julgador prosseguir na análise da compensação do direito creditório apurado com base na documentação comprobatória apresentada e nas informações constantes dos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2004
ANTECIPAÇÕES. ESTIMATIVAS PAGAS E COMPENSADAS.
São admitidas, na formação do Saldo Negativo, as estimativas cuja extinção por pagamento ou por compensação podem ser confirmadas nos sistemas informatizados.
ANTECIPAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.
Para utilização do IRRF na formação do crédito pretendido faz-se necessário que sejam comprovados: a efetividade da retenção e o oferecimento à tributação dos correspondentes rendimentos.
SALDO NEGATIVO.
Na ausência de posterior autuação, as antecipações confirmadas devem ser contrapostas ao valor da CSLL apurada como devida na DIPJ válida quando da ciência do Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO.
Reconhecido em parte o direito creditório pretendido, homologa-se a compensação até o limite desse valor.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte.
Direito Creditório Reconhecido em Parte.

Em seu recurso voluntário, embora a Recorrente tenha buscado refutar os fundamentos do acórdão recorrido, no  sentido de ser necessário analisar as declarações retificadoras apresentadas após o despacho decisório, ela não apresentou robusta documentação que pudesse comprovar a efetiva existência do seu crédito declarado. É o que se passa a demonstrar.



 Conselheira Bárbara Melo Carneiro, Relatora.

O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
Como demonstrado no acórdão recorrido, foram realizadas pesquisas aos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, cujo resultado indicou que, para o ano-calendário 2004, quando da ciência do Termo de Intimação em 07/08/2008, bem como por ocasião da ciência do Despacho Decisório em 02/12/2008, estava em vigor a DIPJ retificadora apresentada em 04/06/2007 (nº 1351766). 
Posteriormente, essa DIPJ foi retificada duas vezes em 04/12/2008 (retificadora cancelada nº 1379652 e retificadora ativa nº 1379656).
Ainda de acordo com a DRJ, a DIPJ válida quando da emissão do despacho decisório (DIPJ retificadora de 04/06/2007) apresentava uma base de cálculo da CSLL de R$48.544.965,44 e um saldo negativo de CSLL de R$916.295,93. 
Somente em 04/12/2018, depois de proferido o despacho decisório, foi apresentada DIPJ retificadora (atualmente cancelada) indicando uma base de cálculo da CSLL de R$ 45.387.577,94 e saldo negativo de CSLL de R$1.203.160,81, valores estes também mantidos na DIPJ retificadora ativa apresentada em 04/12/2008.
Portanto, diferentemente do que comprova a DIPJ retificadora de 04/06/2007 (ficha 17), juntada aos autos pela Recorrente à fl. 59, o saldo negativo apurado na referida declaração era de apenas R$916.295,93 (já reconhecidos pelo acórdão recorrido) e não de R$1.203.160,81, como pretende a Recorrente. 
Pelas telas analisadas pelo acórdão recorrido, não há dúvida de que o contribuinte se enganou ao juntar aos autos o recibo da DIPJ de 04/06/2007 e, provavelmente, a ficha 17 de outra retificadora de 04/12/2008, levando-o a crer que o seu saldo negativo estava corretamente declarado desde 04/06/2007.
Ainda assim, poderia a empresa ter apresentado DIPJ retificadora, mesmo após o despacho decisório, para comprovar o seu crédito. Porém, as informações declaradas em DIPJ retificadora, quando transmitidas após a emissão do despacho decisório, demandam a comprovação do erro em que se funde a alteração.  
Portanto, a informação prestada em DIPJ é condição necessária, mas não é suficiente para comprovar a existência de o efeito direito creditório decorrente de pagamento a maior ou indevido.
Pelo fato de ser uma declaração apenas com caráter informativo, a sua retificação após o despacho decisório deve vir, necessariamente, acompanhada de outras provas que demonstrem, efetivamente, a existência do crédito pleiteado, tal como a apresentação da sua escrituração contábil e fiscal, bem como a documentação que suporta os registros ali efetuados, de modo a comprovar o alegado erro na DIPJ e a efetiva apuração do saldo negativo pleiteado, a fim de permitir a prevalência de verdade material no processo administrativo. 
Assim, apesar de as informações prestadas nas declarações pelos contribuintes serem mutáveis (justamente porque foram declaradas e constituídas pelo próprio Contribuinte, que pode ter cometido equívocos), se eles desejarem sanar os erros cometidos, devem realizar a retificação antes de qualquer procedimento fiscalizatório ou do despacho decisório ou, ainda, se retificá-las após, tal retificação deve ser acompanhada de toda a documentação que comprove as informações ali retificadas.
Contudo, como a Recorrente juntou ao seu Recurso Voluntário apenas uma planilha de apuração da CSLL, sem qualquer valor documental (apesar de ilustrar a apuração por ele realizada), deve ser mantido o acórdão recorrido por insuficiência de provas. 
Feitas essas considerações, verificando-se que a Recorrente não apresentou documentos capazes de confirmar o crédito tributário pleiteado, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Bárbara Melo Carneiro
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1201-003.678 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 13839.906918/2008-19

Bossa, Efigénio de Freitas Junior, Alexandre Evaristo Pinto, Barbara Melo Carneiro e Lizandro

Rodrigues de Sousa (Presidente).

Relatorio

Por praticidade, adota-se o relatério da 15* Turma da DRJ/RPO, que assim
resumiu a controvérsia:

Trata o presente processo de Manifestacdo de Inconformidade (de fls. 02/09), em face
de Despacho Decisorio que ndo homologou compensagdes veiculadas em DCOMP em
que apontado como crédito Saldo Negativo de CSLL do ano-calendario de 2004.

Referido Despacho Decisério, conforme consta de fl. 164, foi emitido em 24/11/2008
com namero de rastreamento 808291941 e cientificado ao contribuinte, por via postal,
em 02/12/2008 (fl. 165), e dele se extrai:

DR
FL.
! SE

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
w>3, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 808291941
DRF JUNDIAT

DATA DE EMISSAO: 24/11/2008

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CPF/CNP) NOM " 'NOME EMPRESARTAL
13.788.120/0001-47 € TxE TSA

N

N° DO PROCESSO DE CREDITO

2-IDENTIFICADOR DC "' "R/ "OMP
PER/DCOMP COM DF STy 7 'Vo DE crEDITO

PERIODO DE APURAGAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO

38587.90146.1005: 43-0481 Exercico 2005 - 03/01/2004 3 31/12/2004 Saido Negativo de CSLL 13839@36.915[700&19

3-FUNDA/ iNT, A0, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas ¢ form 1o )es prestacas no documents 3Gima W entficado, ndo fal possivel confirmar & apuragdo do crédito, pois © valor Informado
na O« iGAG wmagdes Econdmico-Fiscass da Pessoa Juridica (D1P)) ndo corresponce ao valor do saide negativo infarmade no PER/OCOMP,
Vate

srginat 9o saido negativo Informade no PER/DCOMP com cemonstrativo de crédito: R$ 1.203.160,81
Va'i: go saico negative informado na DIP): RS 916.295.93

Ciane posto, NAO HOMOLOGO » compensacds declarads nos seguintes PER/DCOMP:
38587.90146.100507.1.7.03-0481  04664.94272 100507.1.7.03-9055

Valor devedor cansoligado, corresgondente aos débitos Incevidamente compensados, para pagamento até 28/1 172008,
PRINCIPAL MULTA l)UROS

1.240.958,62 2468.191,71 I €21.232,64
Para vendicacdo de valores devecoras e emissdo de OARF, consultar o endereco www.receika. fazendd gov.br, N2 0p¢do Servigos ou através de
certificagdo digital na opglo e-CAC, assunto PER/DCOMP Despacho Decisdno

[Enquadramento Legal. Pardgrafo 1° do art. 6° ¢ art. 28 da Lei © 430, de 1996, Art, 59 da IN SRF 600, ce 2005. Art, 74 b Lel 9.430, de 27 e
cezembro ¢e 1996.

De fl. 162 consta Termo de Intimag&o entregue em 07/08/2008 (fl. 163) como segue:



DF CARF MF o ) X o FI. 230
Fl. 3do Acdrddo n.° 1201-003.678 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinéria

Processo n° 13839.906918/2008-19

5 DR F1 1562
MINISTERIO DA FAZENDA TERMO DE INTIMACAG
SECRETARLA Da RECEITA FEDERAL DO Trreqularidade na Pregnchiments de PER/COOMP
BRASIL

M= de Rastreamento: FT0094073

1-SUIEITO PASSIVD
CRF/CHP] MOAL/MOME [HFRCSARTAL
FERCTREL T R ELEKEIROT & A

BT JS Tl B 0.1 2400 - CAF NIHELR]
B O Cay R CarT] 2d)
VILA RAENS DDl -SPOEP 13251000

2-LAVRATURA
LA

LAF JUHLGA]
BaTh kT
FHEFRECD W DR CRVELCANTL AL

WILA WaE IAL-GF CEP LE201 -000
3-1DENTIFICA OO FER) DOOMP

TIFD BE BOCUMENTO

sdel gl

1 valed da mio negaies infor mado ne: # ditprenle de eperada ma DIF), & womd dud parcilis 06 crédio SErnasslratas sa PER CLLME Srve
st GeTHETI i Tl CORILE PR T B QA TCHe mri:-'tl-I:II- i3 ATICORDE: Disand®, S# Meagodr, & 5 aparsfio da saldo negansa,

Pumerachia: FEEACICTO J005 - 100004 & DLF13 004

o113 Wakar da Sako Megathes RE 918.395,93

FERDO0ME: alor de St Migaliva B3 1 035 060 A

[oemarstiacess parcelss ordgng D030 R 5205342 BT (Sematian deg velores 08 FICHE 17, LINEaS5 40 & 50

aarmnratratis poicelen crdcfs PERADOGMI: R 5.305 143,09 [Srmatdoks ces efor msclies Sep Scohoe Impaein de 2ernds pago oo seimear, C5LL Eebids

i Fossler, Pags Eui I adin tam nalda de prricgdas ankericren, Enlimalrvan zertebifen & Comais cilimabyvid Tarpenssdae]
.nllll:l-lr Feblelr @ H2) npsreEntin du ap & PERSOCOAP ritiltbdor indcamfn cdralimenlt o valid 48 sildo nefat g Jpuififa ng
CRiaie E, SE Ol B CE. Cidripitds @ DeldTiaiekala 38 frdiklo UIIESAD ha fud CAmpeseds DuFE Anergbnnls de M milkemelies oo

HAJCODHP, oo BIFD e dy BOTF o0 percadn geserdy Sor SAnaes pels ppreseniachy or desepcles reriradorss mn pracg eslabeleokis mema
iamesin

Waria lrpal: Arl. 8F, Pardgedfo 1T, indlso I @ ek 74 da L /0 040, &0 1998, cam as abaracied souberiand. A%, 4° & 58 & &1 da
Irareugden Mg nmlies SKF aF 205, de Joas.

Da DCOMP em questdo de n° 38587.90146.100507.1.7.03-0481 (fls.168/176) consta:

13. 788. 120 /0001 -47 38587. 90146. 100507.1.7.03-0481 Pagina 2
C:adxto Saldo Negativo de CSLL

Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO

Niémero do Processo Natureza:
Informado em Outro PFi, DCOMP: NARO

N°® do PER/DCOMP ~~ic .al:

N® do Ultizo PER/DCOMP:

Crédite de s c-edida: NAO CNPJ:
Situagio Escecial:

Data doc Pvento: Pexcentual:
Ferma <o Tributagdo do Lucro: Lucro Real

Fou .e Apuragao: Anual Exercicio: 2005
Data Inicial do Periodo: 01/01/2004 Data Final do Periodo: 31/12/2004
Valor do Saldo Negativo 1.203.160,81
Crédito Original na Data da Transmissdo 1.203.160,81
Selic Acumulada 2,38
Crédito Atualizado 1.231.796,04
Total dos débitos desta DCOMP 462.890,79
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 452.130,09
Saldo do Crédito Original 751.030,72

Na DCOMP n° 04664.94272.100507.1.03-9055 foi utilizado o crédito original de
R$751.030,72, como segue:



DF CARF MF . . .
Fl. 4 do Acérddo n.° 1201-003.678 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinéria

Processo n° 13839.906918/2008-19

Fl. 231

PER/DCOMP 3.2 !—m

DADOS DO DECLAERANTE ] o @

CNPJ: 13.788.120/0001-47 B
. | SEORT

Rome Empresarial: ELEKEIRCZ S/A

DADOS DA DECLARACAO DE COMPENSAGAC

Tipo d& Documeni tificador

Nimers da "COM© Retificada: 41014.45264.140305.1.3.03-5013

Pata de Trancmiss8o da Declaraglo Retificadora: 10/05/2007

Nimers de Conirole da Declarac8o Retificadora: 23,07.27.12.36

Nimero < : Declara¢do Retificadora: 04664.94272.100507.1.7.03-9055
MPINAS DRI :
MINISTERID DA FAZENDA
FECEETARIA DA RAECEITA FEDERAL

FELIDD DE RESSARCIMENTO -l-;l';'.l-l.'ll'l'].'!."l]]:l;'j.{

DECLARAGED DE Eumau;it

PER/DCOME 3.2

11.TER,130,/8801-47

DRFLIUN |Phates :

FL el

Orddikn Balda Megatlve da OHELL

infarmads & Froceems Adziniptrabive Aoceciori KEQ
Fisero do Procadss: . -

Inforrado em Ourss PER/DOOST: SIM

K* do FER/TOOMP Tnicial: 26291.76214. 280208, 1.9 03-2008
F* 43 Cleima FRERSDOONE

crédive de Socadide: =E0

Sltuacic Bepseclal:

Daki de Buwnto: sor

Formd de Tribisacha & Loorol [ucro Real

Forma de Apeoracils: A—uml

Pwia Indoial de Perlods: D1fa1/3004

Velar do Asldc Hegariwe

Coddeitr Origipal na Iowa dx Trasswisaio

B&li= Artraliadne

Crédite Riwalixzmda
Tocal &od dEsiecs dawta
Tobrl do Crddico Orislasl orilisalds aeeda DOOMD

Salda do Crédito friginal N
- retencéo da fonte de CSLL.:

SEQRT

Hubaorazm:

£

Farcepbasl:

Eugroiclo

Saes Flonl do Pericds: 31/13f30a
1.203.160, 8

FEL .05, ¥

Como demonstrativo das parcelas do crédito (fls. 170/175) .coﬂé'%
e R TH,
81 .00L, %

i

},
ET, 8
ET.§

i, ¢

13.788. 120 /0001 -47 38587. 90146, 100567. 1.7.03-0481

Pagina 3

CSLL Retida na Fonte

0001.CNPJ da Fonte Pagadora: 33.000.167/0001-01
Cédigo da Rece

Retengao efe
Valor

Total

- 09 (nove) pagamentos (fls. 171/173) e

6147 - Alimentagdo, energia elétrica, transporte de carga, bens
«m geral,serv ¢/ forn. de bens (IN 306/2003)

ad: por Orgdo / Entidade da Adninistragido Piblica: SIM

8.009,86

B.009,8¢

- estimativas de janeiro, fevereiro e marco compensadas com Saldo Negativo de

periodos anteriores.

Em 04/12/2008, foi protocolizada Manifestacdo de Inconformidade de fls. 02/09, com

as alegacdes a seguir sintetizadas:



FI. 5do Ac6rddo n.° 1201-003.678 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 13839.906918/2008-19

De inicio, registra a suspensdo da exigibilidade dos débitos compensados, invocando o
art. 151, I11, do CTN e decisdes do CARF.

A seguir, ao expor os fatos assevera ter apurado base de calculo negativa de CSLL e que
recolhera a maior a quantia de R$ 1.203.160,81, a qual fora devidamente atualizada e
utilizada para compensagao de débitos por meio de DCOMP apresentadas anteriormente
ao vencimento dos tributos indicados para compensac&o.

No mérito, sob o titulo erro material argumenta ter apurado saldo negativo de CSLL R$
1.203.160,81 e que, embora o Despacho Decisério mencione o valor de R$916.295,93,
nada foi reconhecido a titulo de direito creditério. E acrescenta que:

- a recorrente apresentou DIPJ/05 no dia 04/06/2007, na qual j&
demonstrava a existéncia do saldo negativo de R$ 1.203.160,81, cujo
crédito é legitimo por ter como origem tributo efetivamente pago a maior
no exercicio de 2004 por conta de recolhimentos por estimativa da
CSLL.

- Diante do despacho decisoério, a recorrente compareceu na Unidade da Receita Federal
de Jundiai, sendo atendida pelo Sr. Carlos, o qual orientou a apresentacdo de uma
DIPJ/O5 retificadora, com as mesmas informacdes, para correcdo de eventual
inconsisténcia no sistema da Receita Federal, o que foi prontamente atendido pela
recorrente nesta data conforme recibo de entrega da DIPJ/05 anexo.

Considera ilegal a ndo homologacdo da compensacéo realizada com observéncia da IN
SRF 600/05.

Finaliza requerendo a procedéncia da manifestacéo de inconformidade, a suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario e protesta provar o alegado por todos os meios de
prova em direito admitidos, bem como pela juntada de novos documentos e pela
realizagdo de pericias técnicas.

Ao apreciar a Manifestacdo de Inconformidade apresentada, a 15% Turma da
DRJ/POR realizou uma detida analise de todos os dados disponiveis nos sistemas de
processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB, inclusive as declaracGes
posteriormente retificadas. Em seguida, proferiu o acordao assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2004
DCOMP. ERRO DE PREENCHIMENTO.

Superada a inconsisténcia detectada pelo sistema entre os valores do saldo negativo
apontado na DIPJ e na DCOMP em andlise, deve o 6rgdo julgador prosseguir na analise
da compensacdo do direito creditorio apurado com base na documentacgdo
comprobat6ria apresentada e nas informagdes constantes dos bancos de dados da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2004
ANTECIPACOES. ESTIMATIVAS PAGAS E COMPENSADAS.

S8o admitidas, na formacdo do Saldo Negativo, as estimativas cuja extingdo por
pagamento ou por compensacdo podem ser confirmadas nos sistemas informatizados.

ANTECIPAGAO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

Para utilizacdo do IRRF na formacédo do crédito pretendido faz-se necessario que sejam
comprovados: a efetividade da retencdo e o oferecimento a tributacdo dos
correspondentes rendimentos.

SALDO NEGATIVO.

Na auséncia de posterior autuacgdo, as antecipacfes confirmadas devem ser contrapostas
ao valor da CSLL apurada como devida na DIPJ valida quando da ciéncia do Despacho
Decisorio.

COMPENSACAO.

Reconhecido em parte o direito creditorio pretendido, homologa-se a compensacao até o
limite desse valor.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte.
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte.

Em seu recurso voluntario, embora a Recorrente tenha buscado refutar os
fundamentos do acoérddo recorrido, no sentido de ser necessario analisar as declaracdes
retificadoras apresentadas ap6s o despacho decisorio, ela ndo apresentou robusta documentacgéo
que pudesse comprovar a efetiva existéncia do seu crédito declarado. E 0 que se passa a
demonstrar.

Voto

Conselheira Barbara Melo Carneiro, Relatora.

O recurso voluntario é tempestivo e atende os demais pressupostos de
admissibilidade, razé&o pela qual dele conhego.

Como demonstrado no acorddo recorrido, foram realizadas pesquisas aos sistemas
informatizados da Receita Federal do Brasil, cujo resultado indicou que, para o ano-calendario
2004, quando da ciéncia do Termo de Intimacdo em 07/08/2008, bem como por ocasido da
ciéncia do Despacho Decisério em 02/12/2008, estava em vigor a DIPJ retificadora apresentada
em 04/06/2007 (n° 1351766).

Posteriormente, essa DIPJ foi retificada duas vezes em 04/12/2008 (retificadora
cancelada n® 1379652 e retificadora ativa n® 1379656).



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1201-003.678 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13839.906918/2008-19

Ainda de acordo com a DRJ, a DIPJ vélida quando da emissdo do despacho
decisorio (DIPJ retificadora de 04/06/2007) apresentava uma base de célculo da CSLL de
R$48.544.965,44 e um saldo negativo de CSLL de R$916.295,93.

Somente em 04/12/2018, depois de proferido o despacho decisorio, foi
apresentada DIPJ retificadora (atualmente cancelada) indicando uma base de calculo da CSLL de
R$ 45.387.577,94 e saldo negativo de CSLL de R$1.203.160,81, valores estes também mantidos
na DIPJ retificadora ativa apresentada em 04/12/2008.

Portanto, diferentemente do que comprova a DIPJ retificadora de 04/06/2007
(ficha 17), juntada aos autos pela Recorrente a fl. 59, o saldo negativo apurado na referida
declaracdo era de apenas R$916.295,93 (ja reconhecidos pelo ac6rddo recorrido) e nao de
R$1.203.160,81, como pretende a Recorrente.

Pelas telas analisadas pelo acérddo recorrido, ndo ha divida de que o contribuinte
se enganou ao juntar aos autos o recibo da DIPJ de 04/06/2007 e, provavelmente, a ficha 17 de
outra retificadora de 04/12/2008, levando-o a crer que o seu saldo negativo estava corretamente
declarado desde 04/06/2007.

Ainda assim, poderia a empresa ter apresentado DIPJ retificadora, mesmo ap6s o
despacho decisorio, para comprovar o seu crédito. Porém, as informag6es declaradas em DIPJ
retificadora, quando transmitidas ap6s a emissdo do despacho decisério, demandam a
comprovacao do erro em gue se funde a alteracao.

Portanto, a informacdo prestada em DIPJ é condi¢do necessaria, mas ndo é
suficiente para comprovar a existéncia de o efeito direito creditorio decorrente de pagamento a
maior ou indevido.

Pelo fato de ser uma declaracdo apenas com carater informativo, a sua retificacédo
ap6s o despacho decisério deve vir, necessariamente, acompanhada de outras provas que
demonstrem, efetivamente, a existéncia do crédito pleiteado, tal como a apresentacdo da sua
escrituracdo contabil e fiscal, bem como a documentacdo que suporta os registros ali efetuados,
de modo a comprovar o alegado erro na DIPJ e a efetiva apuracdo do saldo negativo pleiteado, a
fim de permitir a prevaléncia de verdade material no processo administrativo.

Assim, apesar de as informacgOes prestadas nas declaraces pelos contribuintes
serem mutaveis (justamente porque foram declaradas e constituidas pelo proprio Contribuinte,
que pode ter cometido equivocos), se eles desejarem sanar os erros cometidos, devem realizar a
retificacdo antes de qualquer procedimento fiscalizatorio ou do despacho decisorio ou, ainda, se
retifica-las ap0s, tal retificacdo deve ser acompanhada de toda a documentacdo que comprove as
informacoes ali retificadas.

Contudo, como a Recorrente juntou ao seu Recurso Voluntario apenas uma
planilha de apuracdo da CSLL, sem qualquer valor documental (apesar de ilustrar a apuragao por
ele realizada), deve ser mantido o acordao recorrido por insuficiéncia de provas.

Feitas essas consideragOes, verificando-se que a Recorrente ndo apresentou
documentos capazes de confirmar o crédito tributario pleiteado, voto por NEGAR
PROVIMENTO ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Barbara Melo Carneiro
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